
MUNICÍPIO DE CRUZÍLIA 
Cruzília: Berço dos Cavalos Mangalarga e Mangalarga Marchador 

Lei Complementar nº 006, de 19 de março de 2015. 

Altera o Anexo II da Lei Complementar nº 

04/2013. 

O Povo do Município de Cruzília, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes legais,  aprovou e eu, Prefeito Municipal, em seu nome sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - O anexo II da Lei Complementar nº 04/2013 passa a vigorar com as 

alterações constantes do anexo ao presente projeto. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Cruzília, 19 de março de 2015 

Joaquim José Paranaíba 

Prefeito Municipal de Cruzília 

Vera Lucia Sciani de Souza Ferreira 

Secretária Executiva do gabinete 
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